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DECRETO N° 5351/2023 
DATA 09/05/2023 

SÚMULA. Lota veículo do patrimônio Municipal, determina a 
contabilização de suas despesas, define o responsável pelo seu 
uso, e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 

Art. 1°. Fica definida a Secretaria para o uso de veículo do Patrimônio 
Munici al como abaixo es ecificamos: 
Secretaria a ser Lotado Especificação do Veículo 
Secretaria de Administração 
de Planejamento 

ÔNIBUS VOLKSVVAGEM MODELO 16.210, 
ANO E MODELO 1998, COR BRANCA, 
PLACA AIA 4467. 

§ 1 0 . O Secretário de Administração e Planejamento é o responsável 
para decidir sobre o seu uso. 

§ 2°. As despesas deverão ser contabilizadas na Secretaria 
Administração e Planejamento. 

Art. 2 0 . Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogada as disposições em contraí! 

Gabinete do Prefeito Municipal d 	Barras do Paraná, 09 de maio de 2023. 

GERSO'FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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